
CPF/CNPJ: 129.953.984-04     INSC. EST: ISENTO 
  
VICENTE PAULO DA SILVA  
 
AV GETULIO VARGAS 521  SLO  AP 12 
CEP: 09751-250 - SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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5258:  Venda de en. elétrica a não contribuinte
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Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. 
Não constam débitos relativos às faturas vencidas no ano de 2022 e 
anos anteriores. Excluem-se desta declaração os valores 
eventualmente não faturados em razão de irregularidades constatadas 
posteriormente. Esta declaração substitui as quitações dos 
faturamentos mensais do ano de referência e anos anteriores. 
Débito Automatico BANCO DO BRASIL 
Se por algum motivo de seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer banco autorizado. 
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Prezado cliente, para quitar esta conta de energia, verifique a próxima página deste documento.

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 177,000 0,45006 79,66 12% 9,55 79,66
0601 ENERGIA (TE) 177,000 0,29599 52,39 12% 6,28 52,39

0699 PIS/PASEP (1,07%) 1,48 12% 0,18 1,48
0699 COFINS (4,92%) 6,88 12% 0,83 6,88

0807 CIP-S.B.DO CAMPO - MUNICIPAL 25,52

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,39603 (TUSD) 0,26046 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 24,22
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02 FEV 2023 09 MAR 2023FEV 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0800 77 11 159

525210450464

111362423

FEV 202302 FEV 2023

09 MAR 2023 165,93

VICENTE PAULO DA SILVA

836400000011 183539564819659300481002 000769620550

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


